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FINALIDADE: 

Reduzir os microrganismos que se encontra nas superfícies dos equipamentos hospitalar.

JUSTIFICATIVA: 

Após cada procedimento e ao início e término do plantão é realizado a desinfecção dos equipamentos do centro cirúrgico

sempre utilizando EPI’s como: luvas de procedimento, máscara e óculos para a segurança do colaborador. 

 

DEFINIÇÕES E SIGLAS: 

EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual

 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: 

Enfermeiro /  Técnico de enfermagem / Auxiliar de enfermagem 

MATERIAL NECESSÁRIO: 

• Desinfectante Peróxido Hospitalar 

•  Compressa não estéril;  

• Álcool 70%;

• Luvas de procedimento;

• Máscara; 

• Óculos de proteção;

PROCEDIMENTO:

A desinfeção deve ser realizada diariamente entre um procedimento e outro;

Deve ser realizada também ao início e término do plantão;

Deve ser realizada utilizando o desinfectante peróxido hospitalar, com auxílio de perflex;

Ao realizar a desinfecção, zelar para não danificar os equipamentos;

Ao término da desinfecção embalar o material e guardar; 

Higienizar as mãos; 
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